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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI N' 1896, DE 24 DE JUNHO DE 1996. 

PUBLICADA NO 
DIÁRIO OFICIAL 

DE/jf:f3L_ 

CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 
suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA rl[UNICIPAL DA SER 
RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo a, em nome do Município de Serra, 
contratar empréstimo ou financiamento junto a institui 
ção financeira nacional e in~ernacional até o valor de 
R$ 20.000.000,00 (vinte milhoes de reais), destinado a 
aquisição de equipamentos e pagamento de dívidas. 

Art. 22 - O prazo de pagamento será o estabelecido pela 
ção financeira fornecedora dos recursos. 
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Art. 3Q - Para garantia da dÍvida e demais obrigações decorrentes 
do empréstimo ou financiamento a ser contraído pelo Muni 
cÍpio, fica o Poder Executivo autorizado a ceder e tranS 
ferir para a instituição financeira contratante, em carâ 
ter irrevogável e irretratável, as parcelas do Fundo cte 
Participaçao dos Municipios (FPM) e/ou Imposto sobre Cir 
culação de Mercadorias e Serviços (ICMS), durante o pra 
zo de vigência do contrato da operação de crédito autor] 
zada por esta Lei. 

Art. 42 - O Poder Executivo, consignará nos orçamentos anuais e plu 
rianuais do Municipio, bem como na forma da Lei das Dire 
trizes Orçamentárias, durante o ~razo que vi~r a ser e~ 
tabelecido para a operaçao de credito, dotaçoes suficien 
tes ao pagamento das parcel~s relativas a amortização dÜ 
principal e do serviço da divida. 

Art. 52 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 
gadas as disposições em contrário. 
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